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PROJETO DE LEI
Nº. 76/2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inserção do intérprete
da  Língua  Brasileira  de  Sinais  (LIBRAS),  em  todos  os
eventos públicos oficiais do Município de São Sebastião.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

DECRETA:

Artigo  1º  -  Todos  os  eventos  públicos  oficiais  realizados  pelo  Município  de  São  Sebastião
deverão contar com intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), reconhecida pela Lei nº
10.436, de 24 de abril de 2002.

Parágrafo único: Fica a Câmara Municipal também obrigada a contar com intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) em eventos oficiais e sessões de câmara.

Artigo 2º - O objetivo desta Lei é garantir mecanismos de ampliação da inclusão social da
pessoa portadora de necessidades especiais, particularmente as surdas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Artigo 4º - O Poder Executivo e Legislativo regulamentará o disposto nesta lei em até 30 (trinta)
dias a contar de sua entrada em vigor.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 13 de Novembro de 2018.
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Diogo da Silva Nascimento
Diogo Nascimento

Vereador











Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

